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6.1.1. A res ponsabilidade p elo pagamento da chamada, ori g inada por
Assinante ou Usuário do Serviço Telefônico Público à Assinante do Serviço
Móvel Celular, será do Assinante do Serviço Móvel Celular que contratou a
facilidade.

7. CuNtm BE SER4ICO

7.1. A Concessionária deverá emitir conta de serviço, no mesmo grau de
detalhamento das Chamadas Fino-Fixo, contendo as informações e os valores
necessários ao satisfatório entendimento da mesma, por p arte do
Assinante.

8. DISPOSICUS TRANSITÓRIAS

8.1	Tem po Mínimo de Tarifação

8.1.1. Seri facultada à Concessionária p rop or Tempos Mínimos de
Tarifado diferenciados para os diversos ti p os de chamadas previstas no
Plano de Serviço.

8.1.2. A Concessionária poderá propor Tempos Mínimos de Tarifacão para
as chamadas. variando de 1/111 (décimo) de minuto, até liam) minuto.

8.1.3. Os critérios para o estabelecimento dos Tempos Mínimos de
Tarifado que serão adotados pela Concessionária no Plano de Serviço
p roposta deverão ser informados ao Poder Concedente, adicionalmente às
informações dispostas nos itens 3 e 4 desta Norma.

PORTARIA NO 669, DE 6 DE SETEMBRO DE 1994

O RINISTRO DE ESTADO DAS CORUNICAMS, no uso dai atribuiçIes
que lhe confere o arti go 47, pari aaaaa único. inciso II, da

conatltulelo a, considerando

- o qua estabelece o item 5.6 da Noraa NOT 004/92 - Serviço
de Radiocoaunicação Rival Terrestre Público-Restrito/Serviço Rival
Celular. republicada pela Portaria ni 666, de 6 de setembro de
1794. deste Ministério. resolva:

Art. 1! Ap rovar a Norma ni 012/94 - REMUNERAM PELO USO DAS
RESES DO SERVIÇO ROVEL CELULAR E DO SERVIÇO TELEFEBNICO PÚBLICO, que
coe esta baixa.

Art. 21 Estabelecer q ue a a p licação, dos dispositivos da
Rirei a p rovada no arti go anterior, às prestadoras do Serviço Nível
Celular e do Serviço Telefinico . Público. tenha inicio no dia IS de
outubro de 1994.

Art, 3! Delatar. ao Secretário de Serviços de Coeunicaclies.
competência para baixar atos compleaentares necessários à adequada
a p licação da Norma ora aprovada.

Art. 45 Esta Portaria entra em e'	 na data de sua
publicacio, regovando, em IS de outubro de 1994. coa o seu respectivo
anexo. a Portaria ne 377. de 15 de setembro de 1992. da Secretaria
Nacional de Coaunicaçães do extinto Ministério dos Transportes e das
Comunicastes.

DJALNA BASTOS DE MORAIS'
NORMA NO 712/94

REMUNERAM PELO USO DAS REDES DO SERVIÇO NOVEL CELULAR E DO
SERVIÇO TELEFôNICO PUBLICO

i. OBJET/U0

Esta Norma tem por objetivo estabelecer os critérios tarifários para a
remuneração das Redes do Serviço Móvel Celular e do Serviço Telefônico
Público, quando interconectadas para o p rovimento de conunicação entre os
Asaihantes do primeiro ou 'entre Assinantes dos dois serviços, nas
chamadas de imbito interior ou internacional.

2. DEFINIMS

Para os fins a que se destina esta Norma, ap licam-se as seguintes
definições:

a) Área Local: espaço geográfico fixado pela Concessionária, em "Inato de
critérios técnicos, independente de divisão politico-geogrifica:

b) área de Registro do Assinante: área de Registro. p arte integrante do
Contrato de Tomada de Assinatura do Assinanta do Serviço Móvel Celular,
rrrrr incia para a cálculo do valor das chamadas destinadas a esse
Assinante.

c) Chamada Inter-redes: Chamada, de Lobato interior ou internacional,
entre Assinantes do Serviço Móvel Celular, ou, entre Assinante do Serviço
Móvel Celular e Assinante ou Usuário do Serviço Telefônico PUblico,
envolvendo o uso de Redes de mais de uma Entidade;

d) Concessionária: entidade provedora do Servi. Telefônico Público em
determinada área de Concessão:

e) Entidade: nome genérico que designa uma Permissionária, uma
Concessionária, ou a Enpresa Brasileira de Telecomunicações SIA -
EMBRATEL;

f) Entidade Credora. Entidade a qual é devido valor, pelo uso de sua Rede
na realização de uma Chamada Inter-redes;

g) Entidade Devedora: Entidade que deve valor à Entidade Credora, pelo
uso da Rede desta última. na realização de uma Chamada Inter-redes;

A) Permissionária: entidade provedora do Serviço " Móvel Celular em uma
determinada drea de Permissão:

i) Rede Local: conjunto de instalações. centros de comutação, e meios de
telecomunicacões e transmissão da Concessionária, su porte à prestação do
Servido Telefônico Público dessa Entidade dentro de Arcas Locais:

j) Rede Interurbana: conjunto de instalações. centros de comutação, m

meios de telecomunicações e transmissão, da Concessioniria ou .da
EMBRATEL. suporta à prestação do Serviço Telefônico Público 	
Entidades, que tio como fundo interligar, entre si. Redes Locais • Redes
Móveis;
1) Rede Móvel: conjunto.de instalações, centros de comutado, m metas de
telecomunicações e transmissão da Permissioniria, suporte à prestação do
Serviço Móvel Celular dessa Entidade:.

m) Rode: nome genérico que designa a Rede Local. Rede Interurbana. Rode

Internacional ou Rede Móvel de uma Entidade;

n) Tarifa de Uso Local: valor que remunera uma dada C rrrrrr tonaria. por
unidade de tempo, pelo uso de sua Rede Local na realização de uma Chamada
Inter-redes:

o) Tarifa de Uso Interurbana: 	 que remunera uma dada Concessionária,
ou a EMORATEL. p or unidade de tempo, pelo uso de sua Rede Interurbana na
realização de uma Chamada Inter-redes;

p) Tarifa de Uso Móvel: valor que rrrrrrrr uma dada Permissioniria, por
unidade de tempo, pelo uso de seu Rede Móvel na realizaceo de uma Chaaitft
Intar-redes:

q) Tarifa de Uso: nome genérico que designa uma Tarifa de Uso Local, aai

Tarifa de Uso Interurbana ou uma Tarifa de Uso M.M.

3. CRITiRIOS PARA A REMUNERAM PELO USO DE REDES

3.1. princip ias Gerais

3.1.1. A remuneração às Entidades Credoras sujas Redes 	 usadas na
realização de uma Chamada Inter-redes seri efetuada por Entidade
Devedora.

3.1.2. A remunerado às Entidades Credoras somente seri amigável em

decorrência de Chamada Inter-redes passível de ser faturada ao Assinante
ou Usuário do Serviço Telefônico Público ou ao Assinante do Serviço Móvel
Celular.

3.1.3. O valor da remuneracão, devido pela Entidade	Devedora à
determinada Entidade Credora. será calculado com base, na Tarifa de Uso

estabelecida pelo Poder Concedente àquela Entidade Credora.
e na duração da Chamada Inter-rede considerada no faturanento ao
Assinante.

3.2. Tarifa de Uso Aplicivel

3.2.1. A Tarifa de Uso Local seri a p licável quando do cilcu/o da
remuneração à Concessionária, pelo uso de sua Rede Local na realizado de
uma chamada Inter-redes.

3.2.2. A Tarifa de Uso Interurbana seri ap licável quando do cálculo da
remuneração à Concessionária ou á EMBRATEL, pelo uso da Rede Interurbana
dessas Entidades, na realização da uma Chamada Inter-redes.
3.2.2.1. No horário de Tarifa Diferenciada incidirá sobre a Tarifa de
Uso Interurbana o mesmo percentual ap licado às tarifas das chamadas intra
e int '	'	ias do Serviço Telefônico Público. conforme definido
nas Normas desse serviço.

3.2.3. A Tarifa de Uso Móvel seri ap licivel quando do cílculo da
remuneração à Permissioniria, pelo uso de sua Rede Móvel, na realizaçeo
de uma Chamada Inter-redes.

3.3. Identificado da Entidade Devedora

3.3.1. Na realizacio de uma Chamada Inter-redes. a Entidade Devedora
será aquela que, após o faturamento ao Assinante, auferir a receita
correspondente a comunicação realizada.

3.3.1.1. Na p restação do Servido Móvel Celular à Assinante vinculado •
outra Permissioniria, caso a Permissionária que prestou o serviço tenha
direito a receber da Permissioniria do Assinante, valor co rrrrrrrrrr te à
receita pela comunicação realizada, ela seri considerada a Entidade
Devedora.

3.3.2. Na Chamada Inter-redes de õmbito Internacional, faturada ao
Assinante no exterior, a Entidade Devedora seri a EMBRATEL.

3.4. Identificada da Entidade Credora

neilton.assuncao
Realce

tatyane.silva
Revogado
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3.4.1. Entidade Credora é aquela que, não sendo a Entidade Devedora,
teve a sua Rede usada na realização de uma Chamada Inter-redes.

3.5. Remuneração da Entidade Credora

3.5.1. A Entidade Devedora remoi rrrr i todas as Redes das Entidades
Credoras envolvidas na realização de uma Chamada Inter-redes.

3.5.1.1. Chamada Inter ,redes destinada à Assinante do Serviço Móvel
Celular

a) a Entidade Devedora será reseonsivel pela remuneração das Redes
envolvidas, desde a ori gem da chamada até a área de Re gistro do Assinante
recebedor da chamada.

b) caso o Assinante de destino esteja localizado fora de sua área de
Reg istro, além do observado no item -a" anterior, aplica-se também o
seguinte:

1,1) a remuneração das Redes entre a área de Re g istro do Assinante até a
sua real localização, seri res ponsabilidade da Permissioniria do
Assinante do Serviço Móvel Celular, que para todos os efeitos, no tocante
àquele trecho, será considerada a Entidade Devedora. •

3.6. Remunerado da Entidade Devedora

3.6.1. 4 Entidade Devedora caberá a diferença entre a receita auferida
pela realização de uca Chamada Inter-redes e os Valores devidos ás
EntiJades Credoras, pelo uso de suas Redes.

3.6;1.1. Chamada Inter-redes de âmbito Internacional Sainte, Faturada no

3.6.1.1.1. A Entidade Devedora procederá da, se guinte maneira em relação à
receita auferidà:

a) seri destinado à própria Entidade Devedora conforme critérios
definidos nesta Norma, o valor corres pondente a remuneração pelo uso de
sua Rede Móvel, na realização da Chaeada Inter-redes,

b) seri devido às Concessionárias os valores corres pondentes a
remuneração pelo uso de suas Redes Locais e Interurbanas;

c) liará devido à EMBRATEL a diferença entre a receita auferida e os
valores dowlitens -a- • -b- anteriores.

4. VALOR DAS TARIFAS DE USO

4.1. lerá estabelecido pelo Poder Concedente:

a) Por Concessionária: um valor para a Tarifa de Uso Locai, e ue valor
para a Tarifa de Uso Interurbana:
b) Para a EMBRATEL: um valor para a Tarifa de Uni Interurbana:
El Por P rrr i rr ioniria: um valor para a Tarifa de Uso Móvel.

4.2. As Tarifas de Uso, serão fixadas através de Portaria do Poder
Concedente, em quantidades de Tarifas Básicas do Serviço Móvel Celular
(TEISMC), e a unidade de tempo das Tarifas de . UsO seri o minuto (sessenta
segundos).

4.3. O valor das. Tarifas de Uso de cada Entidade será estabelecido coe
base nas seguintes fontes de inforeacões dessas Entidades:

a) Demonstrações Financeiras (Auditadas):

b) Projeto Técnico-Económico-Financeiro apresentado pela Pereissioniria
Suando da obtenção da outor ga de permissão para a p restação do Serviço
Móvel-Celular:

c) Dados físicos sobre a prestação dos serviços e outras informações
estabelecidas pelo Poder Concedente.

4.4. O Poder Concedeste normatizará o procedimento para o cálculo das
Tarifas de Uso através de Morou especifica.

5. DOCUMENTO DE DECLARAM DE TMEGO E DE PRESTAM DE SERVICOS (DETRAF)

5.1. A Entidade Devedora, emitirá o Documento de Declarado de Tráfego e
de Prestaçào de Serviços (DETRAF). através do qual será feito a acerto de
contas co. as outras Entidades.

5.2. O DETRAF será detalhado em Marca es pecifica do Poder Concedente.

6. DESCONTOS

6.1. Os descontou porven tura concedidos sabre os valores de público
cobrados aos Assinantes., calvo acordo entre as partes, não afetarão os
valores devidos às Entidades Leedocas.
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6.2. é facultado às Entidades, na forma da legislacão em vigor, a
concessão de descontos sobre os valores das TarifaS de Uso fixados pelo
Poder Concedente, que deverão ser aplicados de forma progressiva, não
discriminatória, sendo vedada a reducão subjetiva de Tarifas.

6.2.1. Os critérios e os níveis de descontos estabelecidos pela Entidade,
wimente poderão ser praticados após comunicação a todas Entidades coe.
no einiao. 42 (dois) dias de antecedência de sua vigência.

6.2.2. Cóp ia do comunicado previsto no item 6.2.1 deverá ser remetido ao
Poder Concedente em até 87 (sete) dias ap ós a sua divulgacão.

7. DISPOSIMS FINAIS

7.1. Para os fins de que trata o item 3.5 desta Norma, os meios de
telecomunicações contratados a terceiros por determinada Entidade serão
considerados parte integrante de sua Rede.

7.2. As Concessionárias que prestam o Serviço Internacional Fronteiriço
ou Internacional-Reg ional também se aplicam d ee i e ições e critérios desta
Norma, no tocante as Chamadas Inter-redes de debito internacional.

pORTARiA 59670, DE J'BE SETEMBRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAMS, no uso das atribuirães
San lhe confere o artigo 87, pará grafo único. inciso II, da
constituição e, considerando

•
- o disposto no item 4.4 da Norma 02 012/94 - Remuneração

pelo Uso das Redes do Serviço nivel Celular • do Serviço Telefânico
Público, ap rovada pela Portaria n1 669, de 6 de setembro de 1994
deste Ministério. resolve:

•
Art. 11 Aprovar a Norma n! 013/94 - CM/TRIOS E PROCEDIMENTOS

PARA DETERMINACNO DE TARIFAS DE USO DAS REDES DO SERVIÇO MÓVEL CELULAR
E 00 SERVIÇO TELEFUNICO PúBLICO, que coa esta baixa.

Art. 22 Estabelecer que a a p licação, dos dispositivos da
Noraa a p rovada no artigo anterior, às prestadoras do Serviço nivel
Celular e do Serviço Telefinico Público, tenha inicio no dia 1! de
outubro de 1994.

Art. 3! Delegar. ao Secretário de Serviços de Coaunicarées,
competência para baixar atos comp/ementares necessários à adequada
a p licação da Norma ora aprovada.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

DJALMA BASTOS DE MURAIS

NORMA 013/94

CRITéRIOS E PROCEDIMENTOS PARA DETERMINAM DE TARIFAS DE USO DAS
REDES DO SERVIÇO NOVEL CELULAR E DO SERVIÇO TELEF8NICO PÚBLICO

1. OBJETIVO

Esta Norma tem p or obJetivo estabelecer critérios e procedi:irai°s
para determinação das Tarifas de Uso das redes do Serviço Mável
Celular e do Serviço Telefânico Público.

2. DEFINMES

Para os fins a que se destina esta Norca aplicam-se as Seguintes
definiçães:

a) Concessionária: entidade provedora do Serviço Telefânico Público em
uma área de Conceqsão:

b) Empresa Brasileira de Telecomunicacées S/A - EIMIRATEL: entidade
provedora dos serviços da Rede Interurbana Nacional e da Rede
Interurbana Internacional:

c) Peraissionária: entidade provedora do Serviço nível Celular ede uma
área de Permissão.

3. TARIFAS DE USO

3.5 - Como dis p iie a Norma 012 /94, a provada pela Portaria n2	669,
de 6 de seteabro de 1994, do Ministério das Coaunicacães, a
remunerarão das Redes do Serviço Nível Celular e do Serviço TelefUnico
Público, quando interconectadas para o p rovimento da comunicarão, de
âmbito interior e internacional. entre os Assinantes do primeiro ou
entre Assinantes dos dois serviços, será efetuada através da aplicação
das se guintes tarifas:

a) Tarifa de Uso Local - pelo uso da Rede Local:

b) Tarifa de Uso Interurbana - p elo uso da Rode Interurbana:

c) Tarifa de Uso nivel - pelo uso da Rede Mável.

3.2 -As tarifas são associadas às entidades envolvidas, na forma que
segue:

a) Concessionária: Tarifa de Uso Local e Tarifa de Uso Interurbana:

h) EMBRAT€4: Tarifa de Usa Interurbana:
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